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faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital no diário oficial do Estado, nos termos do art. 41 do regimento 
interno do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo 
descrito, por rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo in-
teressado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
1º PJ dE TailÂNdia rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 36/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
12º PJ aGrário dE MaraBá rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 37/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
2º PJ dE MoNTE alEGrE rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 38/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
PJ dE MocaJUBa rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior

editaL 39/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
PJ dE BUJarU rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 40/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital no diário oficial do Estado, nos termos do art. 41 do regimento 
interno do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo 
descrito, por rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo in-
teressado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
1º PJ dE SÃo fÉliX do XiNGU rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 41/2021-csMP
o coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico do estado do 
ParÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encon-
tra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital no diário oficial do Estado, nos termos do art. 41 do regimento 
interno do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo 
descrito, por rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo in-
teressado por meio do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio
PJ dE SÃo fraNciSco do Pará rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 17 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
[1] art. 41. os prazos serão corridos, quando não indicados como dias 
úteis, e sempre computados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento.

Protocolo: 656640
Portaria N.º 1110/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando a decisão unânime do Egrégio conselho Superior do Ministé-
rio Público, na 5ª Sessão ordinária Híbrida, realizada no dia 12/05/2021, 
publicada no d.o.E. de 17/05/2021,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça de 2ª En-
trância ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra para o cargo de 8º Promotor de 
Justiça agrária e Juizado Especial criminal do Meio ambiente de castanhal.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 17 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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